
     Câmara Municipal de Passa Quatro 
             Instalada em 13 de dezembro de 1890 

 

 

 

 

Rua Tenente Viotti, 468 – Centro – Telefax: (35) 3371-2299 - CNPJ: 04.242.099/0001-99 - CEP: 37460-000 
Home-Page: www.passaquatro.mg.gov.br - E-mail: secretaria@passaquatro.mg.gov.br 

LEI Nº 11/1948 

 

Dispõe sobre a construção de uma ponte sobre o Rio 

“Passa Quatro”. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Sr. Prefeito autorizado a mandar executar a mão-de-obra de uma ponte sobre o Rio 

“Passa Quatro”, na rua Oliveira Leite. 

 

Art. 2º  Todas as outras despesas correrão por conta de D. Francisca Mota Leite, conforme sua 

solicitação à Câmara Municipal, em 29 de março do corrente ano. 

 

Art. 3º  Como recurso, para a execução, apenas, da mão-de-obra, deverá ser usada a dotação 8 82 3 

para os serviços de estradas e pontes. 

 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor, na data de sua 

publicação. 

 

Mando, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

  

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 28 de abril de 1948. 

   

Walter da Silva Hespanha 

Prefeito Municipal 

 

Ary Simões Coelho 

Secretário 
 

 


